
PROJETO DE LEI N!! 136/2024 

• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munlclpal " Prof ' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretorl.- Municip•I de Governo e Administr•çio 

Ofício DA nº 19912024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES OE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis-SP 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 8512024. 

Senhor Presidente, 

Assis, 28 de junho de 2024. 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 

da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 85/2024, em que o 

Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais}, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportun idade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Av. Rvi Barboso. 926 PABX (1813302.3300 CEP 19814·900 ·Contra · Assls- SP 



PROJETO DE LEI N2 136/2024 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munic ipa l " Prof' Judith d e Oliveira Garcez" 
Secret ari.a M unlclpal de Governo o Adm1nistração 

Ao Exoelentissimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 8512024) 

Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis-SP 

Senhor Presidente, 

Encaminho para análise e deliberaçao dessa Egrégia Gamara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais). iunto a unidade orçamentária do Gabinete do 

Prefeito. 

Assim procedemos. tendo em vista o repasse de recursos oriundos do Governo 

do Estado de São Paulo. por meio de Transferência Especial destinado pelo Deputado 

Estadual Mauro Bragato para aplicação em despesas de capital, na aquisiçao de 

equipamentos e material pennanente, oonfonne pode ser verificado no Termo de Aceite que 

segue em anexo. 

A modalidade de Transferência Especial foi concebida por meio da Emenda 

Constítuclonal nº 105, de 12 de dezembro de 2019, a qual criou essa nova modalidade de 

transferência. exclusivamente para o repasse de recursos das emendas parlamentares 

individuais a Estados. Distrito Federal ou Municípios, repassados diretamente ao ente 

federado beneficiado, independentemente de celebração de convênio ou de instrumento 

congênere a serem aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente beneficiado. 

Nesse sentido, as entidades a serem beneficiadas, serão: Casa da Menina "São 

Francisco de Assis", Fundaçao Futuro. Associação Beneficente de Assis, Asilo São Vicente 

de Paulo, Lar dos Velhos • Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, Comunidade 

Braços Abertos Brasil , APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, Clube 

Cadeira de Rodas ·João Leão de Carvalho", Associação Voluntária de Combate ao Câncer e 

ACAMARVIA - Associação dos Caladores de Materiais Reciclados Voluntariados Individual 

de Assis. 

Os recursos para atender a presente propositura serão provenientes de excesso 

de arrecadação, através de repasse do Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais, durante o exercício de 2024. cujos recursos 

já se encontram depositados em conta corrente específica. 

Av. Rui Barbou, 926 PABX {18) 3302.3300 CEP 19$14·900. Contro • Assls - SP 



DEPARTAMENTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munic ipal " ProP J udith de Oliveir a Garcez" 
Socretatia Municipal de Governo e Admlnistraçio 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 85/2024, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de junho de 2024. 

JOSE ---""'~r"f>li>lu'~' 
~~~'~ ......... _,," 

APARECIDO ~.o:.,"U"::r':'"~r.-:.-... --.--t·~ FERNANDES·0049'='::':--
5901890 5:.:.::;.:..~.n 

JOSÊ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX ~ 1 8) 3302.3300 CEP 19814-900 • Contro · As.sls - SP 



• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 136/2024 

Paço Municipal "Prof' Judith de Ollvolra Garcez" 
Secretaria Municlp:til do Governo e Administração 

PROJETO DE LEI Nº 85/2024 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) observando as 
classificações institucionais. econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 PODER EXECU nvo 
02 02 GA!llNETE 00 PREFEITO 
02 02 01 GABINETE 
04.122 0003.1717.0000 CASA DA MENINA "SÃO íRANCISCO DE ASSIS" 
1918 4.4.50.42 00 AUXfLIOS 20.000,00 
FONTE DE RECURSO 02TRANSFERÉNClllS C CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

APLICAÇÃO 801 013 EMENDA PARLOCP.MAURO 
04. 122.0000.1687 0000 FUNDAÇÃO FUTURO 
19º19 4.4.50.42 00 AUXiLIOS 20 000.00 

FONTE DE RECURSO 02 IRANSFERi!NCJAS é CONVÉNIOS ESTAOUAIS-VINCUU\005 
APLICAÇÃO 801 013 EMENDA PARLOEP.MAURO 

04.122.1)003.1691 0000 ASSOCIAÇÃO BE~FICIENTE OE ASSIS 
1920 4.4.50.42 00 AUXÍLIOS 20 000,00 
FONTE DE RECURSO 02TRAN$FERÉNCIAS C CONV~NIOS ESTADUAIS.VINCULADOS 

APLICAÇÃO 801 0 13 EMCNDA P_..RLOEP MAURO 
04.122.0003.1710.0000 ASILO SÃO VlCcN 1e DE PAULO 
192 1 • .• .50.42.00 AUXILIOS 20.000.00 

FONTE OE RECURSO 02TRANSFERENCIAS E CONVC:NIOS ESTADUAIS VINCULADOS 
APLICAÇÃO 801 013 EMCNDAPARl OEP MAURO 

04.122 0003.1679.0000 LAR DOS VELHOS OE ASSIS 
1922 4 4 50.42.00 AuxiLIOS 20 000,00 

FONTE DE RECURSO 02ffillNSFERfNÇIAS E CONVtNIOS ESTAOUAIS0VINCULADOS 
APLICAÇÃO 801 0 13 EMCNDA PARLDEP MAURO 

04. 1 i2.0003.1695.0000 COMUNIDADE BRAÇOS ABERTOS BRASIL 
192l 4.4.50.42.00 AUXiLIOS 20.000.00 

FONTE OE RECURSO 02 TRANSFERtNCIAS E CDNVENIOS ESTAOUAIS·VINCULADOS 
APLICAÇÃO 801 013 EMENDA PARL.DEP MAURO 

04 122 0003.2700.0000 AI'~ ASSOCIAÇAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE ASSIS 
1924 4.4 50 42 00 AUXÍLIOS 20.000.00 

FONTE OE RECURSO 02 TRANSFERtNCIAS f CONVIÕNIOS ESTAOVAISVINCUl..AOOS 

APLICAÇÃO 801 0 13 El.'ENOA PARLDFP MAURO 
04.122.0003 1714.0000 CLUBE CADEIRA DE ROOAS "JOÃO LEAO DE CARVALHO" 
1925 4.4.50.42.00 AUXÍLIOS 20.000.00 
FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERENCIAS E CONVtNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS 

APLICAÇÃO 801 013 EMENDA PARL.DEP MAURO 
ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIA DE COMBATI= AO CÂNCER DE 

04 122.0003 1688 oOOo ASSIS AVCCA 
1926 4.4 50 42.00 AUXÍLIOS 20 000,00 

FONTE DE RECURSO 02 IRANSFERátclAS E CON\llÔNIOS ESTADUAISVINCULAOOS 
APtlCAÇÃO 801 013 EMENDA PARLDE'P MAURO 
ACAMARVIA - ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS 

04 122.0003.1739.0000 RECICLADOS VOLUNTARIADOS INDIVIDUAL OE ASSIS 
1927 4.4.50 42.00 AUXÍLIOS 20.000.00 

FONTE DE RECURSO 02TRANSFER~NCIAS 1: GONVÉNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS 
APLICAÇÃO 801 013 ~MENDA PARL.OEP MAURO 
Total ................................................................. R$ 200.000,00 

Av. Rui Barbosa. 926 PA8X (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro· Assis - SP 



• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRACAO 

P aço Munic ipal " Pror Judith d e Olive ira Garcez" 
Secretari3 Munlclpal de Governo o Administ ração 

Art. 2° • Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de exc.esso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
inciso li da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964 , a ser verificado na receita 
(2422.99.0.1.00.03) através de repasse do Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais. durante o exercício 
de 2024. 

Art. 3° • Fica autorizada a suplementação da ficha constante dessa Lei por meio de Decreto 
do Poder Executivo. nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 4° • Ficam alterados os anexos 111, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo llA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 7.366 de 21 de 
1unho de 2023 conforme especificações previstas nos artigos 1° e 2° desta Lei. 

Art. 5° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de junho de 2024. 
,.---........... -. 

JOSE APARECIDif'"'. ·?.::;::.~;;:.~ · 
FERNANDES 0049- ,::.".-;::::;.~ -· 

5901800 ~- ·::::=---· 
. ----·-"· 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Av. Rui BarbOH. 926 PABX {18) 3302.3300 CEP 19814-900. Contro. Assis - SP 



TERMO DE ACEITE 
Transfcrõncia Especial 

MUNICÍPIO: ASSIS 

Considerando o recebimento das emendas parlamentares agregadas sob o nõmero 2024 3504008.59306, dedaro o &ee<te 
das seguintes emendas unitárias 

EMENDAS ACEITAS 

Ernenda UniUrl.a P1rt1111entar V1lor da emenda {RS) "'Contnt• % Capi'l.iil Corrente (RSJ C•p;ut(RSI 

2024.008 S128A ftilawo Braga~ 200000.00 o 100 000 200000,00 

Total 200000,00 0,00 200.000.00 

Certifico ainda que a conta bancána a ser u"td cada será espcafca para fins de receb1mon10 dos recursos de transferência 
espeaal 

São Paulo. 26 de Fovoreiro de 2024 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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